PARECER Nº 624, DE 2013

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE A MOÇÃO Nº 0008, DE 2013



De autoria do nobre José Bittencourt, a Moção nº 0008, de 2013, apela para os Srs. Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, bem como para os demais líderes partidários, a fim de o Projeto de lei n° 3133, de 2012, que altera a Lei n° 9.610, de 1998, que “altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências”, seja aprovado isentando os templos religiosos, durante a realização de sua liturgia, garantindo que não há ofensa aos direitos autorais. 

                      
Nos termos do artigo 156, do Regimento Interno, a presente moção esteve em pauta nos dias correspondentes às 17ª a 21ª Sessões Ordinárias, de 01/03 a 07/03/13, não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.02.




Encaminhada à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos compete, na qualidade de relator designado, na forma da distribuição de fls. 02 verso, examinar a proposição, conforme o previsto no § 1º do artigo 31, da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. 




Ao fazê-lo, notamos que a iniciativa em destaque cuida de pleitear daquelas Casas de Leis, a iniciativa de aprovar a Lei em tela, de forma a isentar os templos religiosos, pela reprodução, distribuição, e a comunicação ao público durante a realização de sua liturgia, de obras intelectuais, quando utilizadas para fins educacionais, didáticos, informativos, de pesquisa, garantindo que não há ofensa aos direitos autorais. 




Nessa linha, no que tange à nossa competência, entendemos a iniciativa legislativa como merecedora de acolhimento, por se afeiçoar ao artigo 133, inciso I, letra “f”, artigo 154 e seguintes, da Carta Regimental da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.




Sendo assim, opinamos pela aprovação constitucionalidade, legalidade e juridicidade da Moção nº 0008, de 2013.       
Sala das Comissões, em
a) Fernando Capez – Relator

Aprovada conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões,  em 22-5-2003

a) Maria Lúcia Amary  – Presidente

Fernando Capez – Cauê Macris – Antonio Mentor – José Bittencourt – Geraldo Cruz – Carlos Cezar – Marco Aurélio – Maria Lúcia Amary

